
                                        

Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023

Processo Administrativo nº 582196, de 23/05/2023

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2023.052E0500002.01.0003 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, INCLUSIVE

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  MUNICÍPIO  DE  NOVA
VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito  no  CNPJ  nº  27.167.428/0001-80,  por  intermédio  do  FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  inscrito  no  CNPJ  nº  14.414.077/0001-12,  por  meio  do
Departamento de Licitação e Compras,  sediado na Avenida Vitória,  nº 347, Centro,  Nova
Venécia/ES, CEP: 29.830-000, por meio do Departamento de Licitação e Compras, sediado na
Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço
por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20
de setembro de 2019,  do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, Instrução Normativa
SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, Instrução Normativa SEGES/MP nº 206, de 18 de
outubro de 2019, Instrução Normativa SEGES/MP nº 10, de 10 de fevereiro de 2020, Decreto
Municipal nº 14.231, de 22 de janeiro de 2019, Lei Municipal nº 3.347, de 09 de novembro de
2015, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: 19/09/2023
Horário: 08h30min
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
equipamentos  de  informática,  áudio  e  vídeo,  para  suprir  as  necessidades  desta
Secretaria,  serviços  e  programas,  e  em  atendimento  as  Unidades  Beneficiárias  de
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Emenda Parlamentar (Associação Espírita Beneficente Lar de Abigail,  Casa do Vovo
Augustinho  Batista  Veloso  e  APAE -Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais)
destinados  a  modernizar,  padronizar  e  suprir  as  deficiências  atuais  de  diversos
equipamentos em geral, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria,  prevista  no  orçamento  do  Município  para  o  exercício  de  2023,  na  classificação
abaixo:

LAR DE ABIGAIL  Emenda Nº 320390820220002
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa – 0075 – PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
Projeto/Atividade – 070003.0824300751.003 - Aquisição de Bens Móveis e Equipamentos em Geral 
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Fonte de Recurso:  166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000339
Conta: 87 - 36.537

CASA DO VOVO - Emenda nº 320390820220003
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 241 – Assistência ao Idoso
Programa – 0076 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Projeto/Atividade – 070003.0824100761.003 - Aquisição de Bens Móveis e Equipamentos em Geral 
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Fonte de Recurso:  166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000332
Conta: 88 - 37.015
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APAE - Emenda nº 320390820220003
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 242 – Assistência ao Portador de Deficiência
Programa – 0076 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Projeto/Atividade – 070003.0824200761.003 - Aquisição de Bens Móveis e Equipamentos em Geral 
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Fonte de Recurso:  166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000335
Conta: 88 - 37.015

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 244 – Assistência Comunitária
Programa – 0075 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Projeto/Atividade – 070003.0824400752.204 - Manutenção do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo
Fonte de Recurso:166000000000 -  Transferência  de Recursos  do Fundo Nacional  de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000377
Ficha: 0000373

Centro de Convivência do Idoso
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 241 – Assistência ao Idoso
Programa – 0075 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Projeto/Atividade  –  070003.0824100752.010  -  Manutenção  dos  Serviços  de  Convivência  e
Fortalecimento de Vinculos (SCFV)
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo
Fonte de Recurso:166000000000 -  Transferência  de Recursos  do Fundo Nacional  de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000330
Ficha: 0000326

Centro de Referência  Especializada de Assistência Social - CREAS
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ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 244 – Assistência Comunitária
Programa – 0076 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Projeto/Atividade –  070003.0824400762.011 - Manutenção do Centro de Referência Especializado
de Assistência Social - CREAS
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo
Fonte de Recurso:166000000000 -  Transferência  de Recursos  do Fundo Nacional  de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000385
Ficha:  0000381

PROGRAMA  BOLSA FAMILIA - IGD-PBF
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 244 – Assistência Comunitária
Programa –  0078 – INCENTIVO A GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA  BOLSA
FAMILIA - IGD-PBF
Projeto/Atividade – 070003.0824400782.205 - Manutenção do Programa Bolsa Família - PBF
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo
Fonte de Recurso:166000000000 -  Transferência  de Recursos  do Fundo Nacional  de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000401
Ficha: 0000397

Abrigo Casa Lar
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 244 – Assistência Comunitária
Programa – 0076 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Projeto/Atividade – 070003.0824300762.005 - Manutenção do Abrigo Casa Lar
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo
Fonte de Recurso:  166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS
Fonte  de  Recurso:  150000000000  -  Recursos  não  vinculados  de  Impostos  e  Transferência  de
Impostos
Ficha: 0000347
Ficha: 0000342
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Manutenção das Atividades da Secretaria
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 001 -COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 
FUNÇÃO – 04 – Administração
Subfunção – 122 – Administração Geral
Programa – 0071 – Gestão Assistencial 
Projeto/Atividade – 070001.0412200712.039 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Fonte  de  Recurso:  150000000000  -  Recursos  não  vinculados  de  Impostos  e  Transferência  de
Impostos
Ficha: 0000292

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.  O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como firmes e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br |   www.novavenecia.es.gov.br  

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
http://www.novavenecia.es.gov.br/


                                        

Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme disposto  no  art.  9º  da  IN
SEGES/MP nº 10, de 2020.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para os itens     01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21,  
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39   e    40  ,  a participação é
exclusiva  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  nos  termos  do  art.  48  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.1.3. Em  relação  aos  itens    19   poderá  participar  qualquer  interessado  que  atenda  aos
requisitos deste Edital, ou seja, podem participar tanto ME/EPP quanto empresas de médio e
grande porte.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,
para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor
individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.2.1. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.2.2. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.2.3.  que  estejam  sob  falência,  concurso  de  credores,  concordata  ou  em  processo  de
dissolução ou liquidação;

4.3.2.4. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.2.5.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  –  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário).
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4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame.

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
for microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3.  que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4.9. que cumpre os requisitos do Decreto Federal nº 7.174, de 2010, estando apto a usufruir
dos critérios de preferência. 
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,  concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e  o preço,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF,  assegurado  aos  demais  licitantes  o  direito  de  acesso  aos  dados  constantes  dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6.  Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;
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6.1.1.1. Serão admitidos no preço proposto a utilização de até 02 (duas) casa decimais após
a vírgula, expressos em moeda nacional.

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência, indicando  no que for aplicável,  o modelo,  prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3.  Existindo  divergência  entre  as  descrições  dos  itens  licitados  no  sistema  do
Comprasnet  SIASG e  no Edital,  prevalecerão as  descrições  contidas  no instrumento
convocatório.

6.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.5.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações  públicas  federais,  quando  participarem  de  licitações  públicas  (Acórdão  nº
1455/2018 – TCU – Plenário).

6.7.1.  O descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das
medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao n
pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de superfaturamento  por
sobrepreço na execução do Contrato.

9
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br |   www.novavenecia.es.gov.br  

http://www.novavenecia.es.gov.br/


                                        

Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

7.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1.  A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.  O(a)  Pregoeiro(a)  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas  que  não  estejam  em conformidade  com os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a)
e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.
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7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo.

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,  o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1.  Não  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na  forma  estabelecida  nos  itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o
reinício  da  etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado
atender às exigências de habilitação.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a),  no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após
decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo(a)  Pregoeiro(a)  aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre  elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.25.1. no país;

7.25.2. por empresas brasileiras;
12
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7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

7.27.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o(a)  Pregoeiro(a)  deverá
encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o
melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a  negociação  em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.27.2. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

7.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da
Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º,
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.

7.29.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte
que  fizerem  jus  ao  direito  de  preferência  previsto  no  Decreto  nº  7.174,  de  2010,  terão
prioridade  no  exercício  desse  benefício  em relação  às  médias  e  às  grandes  empresas  na
mesma situação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.2.1.  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade  do próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da
remuneração.

8.3.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.4.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.5.  O(a)  Pregoeiro(a)  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1.  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do bem ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência,  além de outras informações pertinentes,  a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas,  encaminhados  por  meio  eletrônico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio  e  prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.6.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade,  o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
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8.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1.  Também nas  hipóteses  em que o(a)  Pregoeiro(a)  não aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.  A negociação será realizada  por  meio  do sistema,  podendo ser  acompanhada pelos
demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

8.10.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o(a)  Pregoeiro(a)  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o(a)  Pregoeiro(a)  verificará  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:

a) SICAF;

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

e)  Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo  –  TCE/ES  (https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-
responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou
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municipal  (https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/
proibidos-de-contratar/).

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário,  por  força  do artigo  12 da Lei  nº  8.429,  de 1992,  que prevê,  dentre  as
sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1.  Caso  conste  na Consulta  de Situação do Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2.  A tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista,  à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica,
conforme  o  disposto  na  Instrução  Normativa  SEGES/MP nº  03,  de  2018,  alterada  pela
Instrução Normativa SEGES/MP nº 10, de 2020.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP
nº  03,  de  2018 mediante  utilização  do  sistema,  deverá  atender  às  condições  exigidas  no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.
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9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) hora, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1.  No  caso  de  Empresário  Individual:  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3.  No  caso  de  Sociedade  Empresária  ou  Empresa  Individual  de  Responsabilidade
Limitada – EIRELI: Ato Constitutivo,  Estatuto ou Contrato Social  em vigor,  devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

9.8.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de
Autorização;

9.8.8.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a  Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a  todos os créditos  tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou positiva  com efeito  de  negativa,  nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  obtida  por  meio  do  endereço  eletrônico:
www.tst.jus.br/certidao;

9.9.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.9.6.  Prova de regularidade com a  Fazenda Estadual do domicílio  ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos
ao  domicílio  ou  sede  da  proponente.  A proponente  com  filial  no  Município  de  Nova
Venécia/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.  Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como Microempresa  ou
Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.9.10.  A  licitante  melhor  classificada  deverá,  também,  apresentar  a  documentação  de
regularidade  fiscal  das  microempresas  e/ou  empresas  de  pequeno  porte  que  serão
subcontratadas  no  decorrer  da  execução  do  contrato,  ainda  que  exista  alguma  restrição,
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
observada a data de validade definida no instrumento.

9.10.2. no caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de
falência  para  fins  de  habilitação,  deverá  apresentar  data  de  emissão  de,  no  máximo,  90
(noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação.

9.10.3.  balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social , já
exigíveis e apresentados na forma da lei,  no  formato comparativo contendo  Termo de
Abertura e  Encerramento,  certificado  por  contabilista  registrado  no  Conselho
Regional de Contabilidade,  a fim de comprovar a boa situação financeira  da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta.

9.10.3.1.  para  as  Sociedades  Anônimas,  e  demais  empresas  não  optantes  pelo  simples
nacional,  que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006,
art. 3, § 2º, bem como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme
o disposto no Art. 176 da Lei 6.404/76:
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Art. 176. (…)

I - balanço patrimonial;

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;

III - demonstração do resultado do exercício; e

IV - demonstração dos fluxos de caixa;

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado.

§ 1º  As demonstrações  de  cada  exercício  serão  publicadas  com a  indicação  dos
valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior.

§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros
quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da
situação patrimonial e dos resultados do exercício.

9.10.3.2.  para outras  empresas,  optantes  ou não pelo simples nacional,  que  não exceda a
receita  bruta  de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei  nº 123/2006 Art.  3º,  I  e II,  nova
redação pela LC nº 155/2016:
a)  Balanço  Patrimonial,  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  e  Notas  Explicativas,
registrados na Junta Comercial;

b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado
na Junta Comercial;

c) As empresas optantes pelo simples nacional, em atendimento ao tratamento diferenciado
para  ME  e  EPP,  poderão  substituir  os  itens  das  letras  “a”  e  “b”  pela  Declaração  de
Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e o Extrato do Simples Nacional, do período
de apuração anterior ao Edital;

d)  No  caso  de  fornecimento de  bens  para  pronta  entrega,  não  será  exigido  da  licitante
qualificada  como microempresa ou empresa de pequeno porte,  a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015).

9.10.3.3. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, deverão apresentar o
recibo de entrega dos arquivos digitais, bem como os arquivos: do Livro Digital, do Balanço
Patrimonial, da Demonstração de Resultado e dos Termos de Abertura e Encerramento do
Livro Digital.

9.10.3.4.  Caso o licitante  seja cooperativa,  tais  documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971,
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ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

9.10.3.5.  A  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.3.5.1. As licitantes  que apresentarem  resultado inferior  a 1,0 (um)  para qualquer  dos
índices: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), quando de
sua habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º do
artigo 31, da Lei nº 8.666/93;

9.10.3.5.2. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do
valor estimado para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze)
meses,  conforme  determina  a  Lei  nº  8.666/93,  admitida  a  atualização  para  a  data  de
apresentação da proposta, através de índices oficiais.

9.10.3.6. As exigências contidas neste item devem ser comprovadas por meio de registro na
junta comercial  respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração
Digital, na forma da legislação que regula a matéria.

9.10.3.7. No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro
exercício  social,  o  que  deverá  ser  devidamente  comprovado,  poderá  ser  apresentado,
excepcionalmente,  em  substituição  ao  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis,  o
Balanço e o Demonstrativo de Resultado Parcial referente ao período compreendido entre o
início  de  suas  atividades  e  o  mês  anterior  à  data  de  apresentação  dos  documentos  de
qualificação  econômico-financeira  para  fins  de  habilitação  no  certame.  A  documentação
apresentada deverá estar devidamente registrada na junta comercial ou no SPED.

9.10.3.8.  As  empresas  enquadradas  como  MEI  –  Micro  Empreendedor  Individual  estão
dispensadas  da  Elaboração  das  Demonstrações  Contábeis,  tornando-as  isentas  da
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apresentação,  porém  devem  apresentar  o  CCMI  –  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual.

9.10.3.9.  Certidão de Regularidade Profissional  do responsável  pela elaboração das
Demonstrações Contábeis, a fim de comprovar que o profissional da contabilidade está
em  situação  regular  perante  o  CRC na  data  de  sua  emissão,  quando  da  assinatura  de
trabalho  técnico  ou  outros  motivos  que  exijam  a  comprovação  de  sua  regularidade,
conforme  Resolução  CFC  nº  1402/2012.  A  não  apresentação  da  referida  certidão  não
ensejará a inabilitação da empresa licitante no presente certame.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.12.  O licitante  enquadrado como microempreendedor individual  que pretenda auferir  os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  seja  declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14.  Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de
classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  com alguma restrição  na  documentação fiscal  e  trabalhista,  será  concedido o
mesmo prazo para regularização.
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9.16.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o(a)
Pregoeiro(a)  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1.  ser  redigida  em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3.  Os  preços  deverão  ser  expressos  em moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1.  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,  prevalecerão os
primeiros;  no caso de divergência  entre  os  valores  numéricos  e  os  valores  expressos  por
extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5.  A proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada  aquela  que  não corresponda  às  especificações  ali  contidas  ou  que  estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6.  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo  de  no  mínimo  trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir  se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1.  Nesse  momento  o(a)  Pregoeiro(a)  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,  em
outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à  anulação de atos anteriores  à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao
encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor,  por ato do(a)
Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1.  Será  exigida  garantia  contratual  dos  bens  fornecidos  na  presente  contratação,
complementar à legal,  conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de
Referência.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
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16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de  5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a  Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3.  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1.  referida  Nota  está  substituindo o  contrato,  aplicando-se  à  relação de  negócios  ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

16.3.3. a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Lei.

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

16.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contratação.

16.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no Edital e anexos.
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16.5. Na assinatura do contrato,  será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas  neste  Edital,  que  deverão  ser  mantidas  pelo  licitante  durante  a  vigência  do
contrato.

16.6.  Na hipótese  de o vencedor da licitação  não comprovar  as  condições  de habilitação
consignadas neste Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos  complementares  e,  feita  a
negociação, assinar o contrato.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1.  As  regras  acerca  do  reajustamento  em  sentido  geral  do  valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1.  As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Edital.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1.  Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. apresentar documentação falsa;

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. não mantiver a proposta;

21.1.6. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo.

21.3.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:

21.4.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

21.4.3. Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6.  Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
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21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Municipal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com ou sem a
participação de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

21.10.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
21.11.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1.  Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  abertura  da  sessão  pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2.  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
licitacao@novavenecia.es.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Protocolo Geral
da Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES, situada na Avenida Vitória,  nº 347, Centro,
Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000.

22.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

22.4.  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.
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22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao(à) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital.

22.6.  O(a)  Pregoeiro(a)  responderá aos pedidos  de esclarecimentos  no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data  marcada,  a  sessão será automaticamente transferida  para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

23.3.  Todas  as  referências  de  tempo no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da
isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  nos  endereços  eletrônicos
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.novavenecia.es.gov.br, e também poderá ser lido
e/ou obtido através do e-mail  licitacao@novavenecia.es.gov.br ou no endereço da Prefeitura
Municipal de Nova Venécia/ES, situada na Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia/ES,
CEP: 29.830-000, nos dias úteis, no horário de 08h00min às 11h00min e das 13h00min às
15h00min,  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo  administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1. Anexo I: Termo de Referência;

23.12.2. Anexo II: Modelo de Proposta de Preços;

Nova Venécia/ES, 04 de setembro de 2023

HERILENY TERESA PRATTE DO NASCIMENTO BORGES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ANEXO I DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 582196/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o procedimento licitatório, na
modalidade  PREGÃO,  na  forma ELETRÔNICA,  para aquisição  de  equipamentos  de
informática, áudio e vídeo, para suprir as necessidades desta Secretaria, serviços e programas,
e em atendimento as Unidades Beneficiárias de Emenda Parlamentar (Associação Espírita
Beneficente Lar de Abigail, Casa do Vovo Augustinho Batista Veloso e APAE -Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais) destinados a modernizar, padronizar e suprir as deficiências
atuais  de  diversos  equipamentos  em  geral,  conforme  as  condições,  especificações  e
quantitativos descritos neste Termo de Referência.

1.2.  Deverão  ser  rigorosamente  atendidas  às  especificações  e  quantitativos  constantes  da
tabela abaixo e observados os esclarecimentos constantes deste Termo de Referência:

ITEM CATMAT
QTD.

MÁXIMA
UND DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO

VALOR
UNT.

ACEITÁVEL
(R$)

VALOR
TOTAL

ACEITÁVEL
(R$)

1 43737 2 UND

 AMPLIFICADOR 6 ESTADIO Dual Zone com
volume MASTER independente (IN A e IN B), VU

ou até 06 entradas mono com volumes
individuais..Garantia mínima de 12 meses.

1.663,43 3.326,86

2 356411 2 UND

APARELHO DE SOM PORTÁTIL - Caixa de
som 60 Rms de potênciaRádio FMFunções:

BluetoothBateria interna recarregávelEntradas:
auxiliar para Mp3 e Mp4, Usb e SdAlimentação:

energia elétrica, bivoltAcompanha cabo de
alimentação. .Garantia mínima de 12 meses.

328,94 657,88

3 356411 1 UND

APARELHO DE SOM PORTÁTIL - Caixa
Monitor Ativa Ev  12bt 1000w     12 Bt; Potência:

1000W pico; Voltagem: bivolt; Resposta de
frequência(-3 dB): 65 Hz - 18 kHz; Faixa de

frequência(-10 dB): 50 - 20 kHz; Bluetooth; 2x
conectores combo XLR/TRS; 1 AUX, 1 XRL link,
peso máximo 18kg.Garantia mínima de 12 meses.

4.713,19 4.713,19

4 397047 3 UND APARELHO TELEFÔNICO FIXO SEM FIO  -
Aparelho telefônico fixo sem fio com display

luminoso e bateria de longa duração, com tecnologia
digital para a redução de ruídos, frequência 1,9Ghz

203,17 609,51
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com identificador de chamadas DTMF – FSK
expansivo contando a 01 base e que permita o uso de

mais 06 ramais, que possibilite a  comunicação
interna em conferência de até três terminais em uso

simultâneo, e transferência de chamadas entre os
terminais.Garantia mínima de 12 meses.

5 604790 1 UND

APARELHO CELULAR SMARTPHONE
Aparelho celular, tipo Smartphone, novo,

certificados pela ANATEL, memória interna no
mínimo 64GB, memória ram mínima 4GB,

processador octa-core, tela de no mínimo 6´, bateria
de mínimo 4.000 mAh. Sistema Operacional

Android 10 ou superior. Incluso garantia mínima de
24(vinte e quatro) meses do fabricante/ fornecedor e

com acessórios: 01 (um) fone de ouvido, 01 (um)
carregador com fonte de alimentação bi-volt
automática, 01 (um) manual de instrução em

português. 

1.629,00 1.629,00

6 462377 10 UND
CABO PARA MICROFONE – XLR Canon

Macho Fêmea Balanceado 81,25 812,50

7 374234 13 UND
CABO PARA SOM - XLR, Macho fêmea, entrada

canon, mínimo 10 metros 152,27 1.979,51

8 415145 13 UND

CABO PARA SOM - P10, emborrachado com
blindagem dupla com tratamento contra ruídos com
espessura do condutor  CCA0,23m2 espessura de

6,5mm medindo 10m

101,98 1.325,74

9 469865 12 UND

CÂMERA DE SEGURANÇA - CÂMERA
BULLET compatível com a tecnologia POE; Lente

com 3.6 mm; Resolução 2 megapixels (1080p);
Alimentação PoE Ativo(IEE 802.3af); IR de 30m;

ROI (Região deInteresse); Índice de proteção
IP67;Compressão de vídeo H.264/ H.264B/H.264H/

H.265/ MJPEG; rede com Interface RJ45 (10/100
BASE-T); Protocolos eserviços suportados TCP/IP,
UDP, IPv4,IPv6, DHCP, ARP, ICMP, DNS, DDNS,
RTSP,RTCP, HTTPs,HTTP, Filtro IP, SMTP, SSL,

TLS, IGMP, Multicast, FTP Ativo, NTP, RTP, Onvif,
compatível e RTMP. garantia mínima de 12 meses.

445,60 5.347,20

10 469866 11 UND

CÂMERA DE SEGURANÇA - CÂMERA
DOME  compatível com a tecnologia POE; Com
lente 2.8 mm; Resolução 2 megapixels (1080p);

Alimentação PoE Ativo(IEE 802.3af); IR de 30m;
ROI (Região deInteresse); Índice de proteção

IP67;Compressão de vídeo H.264/ H.264B/H.264H/
H.265/ MJPEG; rede com Interface RJ45 (10/100

BASE-T); Protocolos eserviços suportados TCP/IP,
UDP, IPv4,IPv6, DHCP, ARP, ICMP, DNS, DDNS,
RTSP,RTCP, HTTPs,HTTP, Filtro IP, SMTP, SSL,

TLS, IGMP, Multicast, FTP Ativo, NTP, RTP, Onvif,
ou compatível e RTMP. Garantia mínima de 12

meses.

434,58 4.780,38

11 600724 3 UND CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL 24,2
megapixels de gravação eficaz, Sensor de imagem
CMOS APS-C híbridos de tamanho (22,3 x 14.9

mm) inclui pixels dedicados a fase de detecção de

12.480,47 37.441,41
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autofocus. Rápido e preciso sistema de foco
automático de 19 pontos combina componentes de

detecção de contraste de fase e para
acompanhamento do tema em tempo integral,
mesmo durante a gravação de vídeoPermite

touchscreen tilt-and-giratória de alta resolução de
3”LCD (1.040.000 pontos) com modo Live

ViewBuilt-in Wi-Fi® permite o compartilhamento
de arquivos fácil e controle remoto de dispositivos
inteligentesGrava vídeo HD com resolução de até
1920 x 1080, Visor óptico com ajuste de dioptria,
Ajuste manual do nível de áudio, Rápida, preciso

sistema de focagem automática, de 19 pontos, EF-S
18-55mm f / 3.5-5.6 IS STM incluído (35mm de
comprimento focal equivalente: 29-88mm), Usa

opcionais SD, SDHC, SDXC e os cartões de
memória aceita 58mm filtros e acessórios 2-3 / 4 "de

diâmetro x 3" longo, 7,2 oz DEFINIÇÕES E
CONTROLESModo de disparo contínuo: 5 quadros

por segundo (até 22 imagens JPEG ou RAW 6
imagens), Obturador faixa de velocidade: 30-1 /

4.000 segundos, bulbo sensibilidade ou ISO (filme
velocidade equivalente) variam: 100-12,800 (25.600
expandido), Sistema de análise de cena detecta fonte

de luz de destaque em uma cena e faz ajustes,
inteligentes para exposição, foco e cor configurações

da câmera, Modos de disparo incluem: auto cena
inteligente, programa auto, auto criativo, controle de
luz de fundo HDR, multi-shot de redução de ruído,

flash off, com prioridade de obturador, prioridade de
abertura e manual, retrato, paisagem, retrato noturno,

cena da noite handheldCONEXÕES E
DIMENSÕES, Interface USB de alta velocidade,

Saída de áudio e vídeo / SD (NTSC / PAL
selecionável), Entrada para microfone, Saída mini

HDMI (cabo não incluído), 5-1 / 4 "W x 4" H x 3-1 /
8 "D, Peso: 19,6 onças (com bateria), Garantia:

mínima de 12 (doze) meses, ACESSÓRIOS
FORNECIDOS: Bateria de lítio recarregável LP-E8,

LC-E8E carregador de bateria, Colar ajustável de
largura, Cabo USB, Tampa do corpo e ocularCD-

ROM de software (PC e Mac), Cartão de 32gb
(Class 10), Bolsa de Transporte.

12 485459 2 UND

CAIXA ATIVA Falante 1000w rms - Caixa de
som ativa Bivolt 110/220v tipo de alto-falante:

Woofer, Conectividade Bluetooth, Efeito de voz , 2
alto- falantes. garantia mínima de 12 meses.

5.246,00 10.492,00

13 604365 2 UND

CAIXA ACÚSTICA PASSIVA - Caixa Acústica
com potência de 750 W RMS 8 Ohms alto falante de

12”Drive Titanium com 02 entradas Speakon
sensibilidade 1w/1m 92 Db 1MTS resposta de
frequência 55Hz 19 Khz crossover passivo 4,0
Khz/18 dB otc. garantia mínima de 12 meses.

2.070,00 4.140,00

14 485465 2 UND CAIXA ACÚSTICA ATIVA  -  Caixa Acústica
com potência de 750 W RMS 8 Ohms alto falante de

2.376,41 4.752,82
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12”Drive Titanium com 02 entradas Speakon
sensibilidade 1w/1m 92 Db 1MTS resposta de

frequência 55Hz 19 Khz crossover ativo 4,0 Khz/18
dB otc. garantia mínima de 12 meses.

15 343290 2 UND

CAIXA AMPLIFICADA -  Caixa De Som
Amplificada 400 Watts RMS Com 1 Alto Falante

15” (mínimo); Mínimo de 3 canais de entrada. Canal
1 – 1 entrada para Violão/Guitarra; Canal 2 – 1

entrada para Microfone e 1 entrada de linha; Canal 3
– Entrada Auxiliar CD/DVD/MP3-4, Entrada SD

/USB/FM/, Reprodução de arquivos MP3-4/WMA
com controle de Busca por Pasta, Controle remoto,
Entrada Keyboard Auxiliar Left, Entrada Keyboard
Auxiliar Right; Controle de volume de efeito de voz
(Effect Level); Controle de Volume Master; Controle
de Grave, Médio e Agudo (Low, Mid e High); Tecla
de Equalização Turbo Loud; Led indicador de Clip

(Peak); Display LCD; Saída RCA para gravação
REC OUT; Saída de linha LINE OUT; Saída

Auxiliar de Energia – AC; Seleção Automática de
Voltagem (120/220V). garantia mínima de 12 meses.

2.727,50 5.455,00

16 366968 2 UND

CAIXA AMPLIFICADA PORTÁTIL COM
RODÍZIOS USB/LED/BLUETOOTH 380W, Cor:

Preta, Voltagem: 110/220V (bivolt automático),
Potência: 380W Rms, Tecnologia Double Coil: Sim
(Falante Woofer com Bonina Dupla), Diâmetro do

woofer: 12 polegadas, Diâmetro do tweeter: 6,5
polegadas, Luz com indicação de funcionamento:
Sim, Luz com indicação de carga da bateria: Sim,
Bateria: Interna recarregável, Autonomia: Até 4

horas, Botão liga/desliga: Sim, Função gravar: Sim,
Display em led: Sim, Encaixe para pedestal: Sim,
Alça de transporte central: Sim (retrátil), Alça de
transporte lateral: Não, Led rítmico: Sim, Botão
liga/desliga led: Sim, Rodizios:Sim Recursos de

áudio, Leitura de arquivos por pasta: Sim, Função
gravar (REC): Sim, Formatos de áudio: MP3Rádio,

Frequência: FM, Busca automática de estações: Sim,
Memoriza estações: SimConectividade, Bluetooth:
Sim, Tws: Sim, permite que duas caixas da mesma
família funcionem simultaneamente, conectadas a
um único, Smartphone, proporcionando aumento

significativo de potência, Entrada USB: Sim,
Entrada SD Card: Sim, Entrada auxiliar: Sim, P2,
Entrada para microfone (não incluso): Sim, P10.

garantia mínima de 12 meses.

871,64 1.743,28

17 269235 1 UND CENTRAL PABX -  Características: Central PABX
hibrida, Código de conta, Plano de numeração

flexível, Siga-me externo. Bilhetagem. Conferência.
Disa (atendimento automático). Identificação de

Chamadas . Interface Ethernet . Interface Modem.
Linha Executiva. Música de espera. Rota de menor
Custo. Seleção automática de linhas . chamadas via

ip.Transferência de chamadas para números externos
. Função busca pessoa entre os terminais

3.739,24 3.739,24
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inteligentes. Linhas digitais . Siga-me
externomáximo de troncos digitais RDSI e R20

(canais). Máximo de troncos analógicos 8. Máximo
de troncos Ips (SIP). Máximo de Ramais Digitais8.

Máximo de ramais analógicos 32. Máximo de
Ramais IP 30. Modulare . Troncos analógicos 2 .

Ramais Analógicos 4. Ramais Digitais 4. Máximo
Ramais IP 4Placas Mistas ( RD/RA) 1RD-3RA.

Alimentação AC (Vac) 90-240. garantia mínima de
12 meses.

18 466643 1 UND

COMPUTADOR SFF (SMALL FORM
FACTOR), PROCESSADOR INTEL CORE I3-

12100 de  12ª geração Intel® CoreI3™ 4-Core,
8thread, cache de 12MB, 3.3GHZ até 4.3GHZ, Com
sistema operacional instalado original Windows11
pro, Português Brasil original instalado, Placa de
vídeo Intel UHD Graphics 730, Memória de 8GB
DDR4 (1,8 gb) 3200MHZ; Expansível até 64GB
2slots UDIMM Armazenamento SSD de 256GB
PCIe NV Me M.2 Com pacote microsoft Office

licensa de 12 meses; Assistencia técnica de 3anos
via correios, Complete care sim; Portas Parte frontal:
2 Portas USB 2.0; 2 Portas USB 3.2 de 1ª geração, 1
porta de entrada de áudio global para handset, Portas

traseiras;  2 Portas USB 2.0 Com Smart Power; 2
Portas USB 3.2 de 1ª geração; porta de saída de

áudio; 1 Porta Ethernet RJ-45 10/100/1000; 1 Porta
para fonte de alimentação CA 1 Porta HDMI 1.4,

DisplayPort 1.4; Slots; 1 Porta Sata 3.0; 1 Porta Sata
2.0; 1 Slot PCIe-Express X16 de meia altura; 1 Slot
PCIe-Express x1 de meia altura Energia; Unidade de

distribuição de energia PSU interna de 180W;
Mouse e teclado Fornecidos pelo mesmo fabricante,
Deve ser fornecido com monitor widescreen de no

mínimo 21,5’’ sendo da mesma marca do fabricante
do computador. Deve ser fornecido Estabilizador de
tensão, Preto; Potência nominal mínima 1000 VA,

tensão de entrada bivolt (115 e 220 volts); Tensão de
saída 115 volts; número de tomadas de saída:

mínimo de 6; Deve ser fornecido: Caixa de som para
computador com Sistema 2.0, Alimentação USB,

Conector P2 3.5mm, Som estéreo. A BIOS do
equipamento deve ser desenvolvida pelo mesmo

fabricante, não sendo aceito versões de livre
comercialização; garantia mínima de 12 meses.

4.760,00 4.760,00

19 479265 43 UND COMPUTADOR SFF (SMALL FORM
FACTOR), Com Processador Intel CoreI5- 12ª

geração Intel® Core™ i5-12400 6-core, 12-thread,
cache de 18MB, 2.5GHz até 4.4GHz; Com sistema

operacional Windows11 pro, Português Brasil
original instalado; Placa de vídeo Intel® UHD

Graphics 730; Memória de 8GB DDR4 (1x8GB)
3200MHz; Expansível até 64G 2 slots

UDIMM;Armazenamento SSD de 256GB PCIe
NVMe M.2; com pacote Microsoft Office ativado

por 12 meses; Assistência técnica 3 anos de garantia

4.260,00 183.180,00
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via correios; Complete Care: sim; Portas; Parte
frontal: 2 portas USB 3.2 de 1ª geração; 1 entrada

global para headset Traseiras: 2 portas USB 2.0 com
Smart Power; 2 portas USB 3.2 de 1ª geração; 1
porta de saída de áudio; 1 porta Ethernet RJ-45

10/100/1000; 1 porta para fonte de alimentação CA;
1 porta HDMI 1.4b; 1 porta DisplayPort 1.4; Slots; 1

porta SATA 3.0; 1 porta SATA 2.0; 1 slot PCIe-
Express X16 de meia altura; 1 slot PCIe-Express x1

de meia altura;  Deve ser fornecido com monitor
widescreen de no mínimo 21,5’’ sendo da mesma

marca do fabricante do computador. Deve ser
fornecido Estabilizador de tensão, Preto; Potência
nominal mínima 1000 VA, tensão de entrada bivolt

(115 e 220 volts); Tensão de saída 115 volts; número
de tomadas de saída: mínimo de 6; Deve ser

fornecido: Caixa de som para computador com
Sistema 2.0, Alimentação USB, Conector P2 3.5mm,

Som estéreo. A BIOS do equipamento deve ser
desenvolvida pelo mesmo fabricante, não sendo
aceito versões de livre comercialização; garantia

mínima de 12 meses.

20 469793 2 UND

COMPUTADOR SFF (SMALL FORM
FACTOR)com processador  intel core i7 de 12ª

geração com as seguintes especificações:
Processador; 12ª geração Intel® Core™ i7-12700
12-core, 20-thread, cache de 25MB, 2.1GHz até

4.8GHz; Com sistema operacional Windows11 pro
Português Brasil original instalado; Placa de vídeo
Intel® UHD Graphics 770; Memória Memória de
16GB DDR4 1x16GB 3200MHz; Expansível até
64GB 2 slots UDIMM; Armazenamento SSD de
480GB PCIe NVMe M.2; com pacote Microsoft

Office ativado por 12 meses; Assistência técnica 3
anos de garantia via correios; Complete Care: sim;

Portas Parte frontal; 2 portas USB 2.0; 2 portas USB
3.2 de 1ª geração; 1 entrada global para headset;
Traseiras; 2 portas USB 2.0 com Smart Power; 2
portas USB 3.2 de 1ª geração; 1 porta de saída de

áudio; 1 porta Ethernet RJ-45 10/100/1000; 1 porta
para fonte de alimentação CA; 1 porta HDMI 1.4b; 1

porta DisplayPort 1.4; Slots; 1 porta SATA 3.0; 1
porta SATA 2.0; 1 slot PCIe-Express X16 de meia

altura; 1 slot PCIe-Express x1 de meia altura; Deve
ser fornecido com monitor widescreen de no mínimo

21,5’’ sendo da mesma marca do fabricante do
computador. Deve ser fornecido Estabilizador de
tensão, Preto; Potência nominal mínima 1000 VA,

tensão de entrada bivolt (115 e 220 volts); Tensão de
saída 115 volts; número de tomadas de saída:

mínimo de 6; Deve ser fornecido: Caixa de som para
computador com Sistema 2.0, Alimentação USB,

Conector P2 3.5mm, Som estéreo. A BIOS do
equipamento deve ser desenvolvida pelo mesmo

fabricante, não sendo aceito versões de livre
comercialização;  garantia mínima de 12 meses.

13.800,60 27.601,20
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21 41629 14 UND

ESTABILIZADOR  - Estabilizador de energia
elétrica bivolt com potência de 300va Watts com as
seguintes características: com botão liga e desliga,
com indicador led indicativo de funcionamento e

estabilidade da rede elétrica, monovolt, voltagem de
saida ca 115, cor preto, monofásico, potência

nominal 300va, voltagem de entrada 115v, voltagem
de saída 115v.   Garantia mínima de 12 meses.

203,07 2.842,98

22 378195 11 UND

HD EXTERNO 2 TB
Hd externo Portátil compacto capacidade de 2 TB

com garantia do fabricante de 12 meses compatível
com Windows e mac, interface do disco: usb 2.0/3.0

tecnologia de conexão USB

476,06 5.236,66

23 600390 1 UND

ILUMINADOR (LED): U800 LED Iluminação
Para Filmagem Photo Studio Light 120° para Tiktok

Youbute Game Iluminação de vídeo ao vivo
40W/50W Gravação de vídeo portátil Lâmpada de

painel.

781,30 781,30

24 13218 6 UND

IMPRESSORA  - MULTIFUNCIONAL
TANQUE DE TINTA EM CORES, COM WIFI
E PORTA ETHERNET -Resolução máxima de
impressão: Até 4800 dpi x 1200 dpi de resolução

otimizada em vários tipos de papel - Velocidade de
impressão ISO: 17 ppm em preto e 9 ppm em cores

(A4/carta) - Velocidade máxima de impressão de
rascunho: 38 ppm em preto e 24 ppm em cores

(rascunho, A4/carta) - Configuração de injetores:
400 injetores pretos e 128 injetores para cada cor
(amarela, ciano e magenta) - Velocidade de cópia

ISO: 11,5 em preto 5,5 em cores (A4/carta) -
Qualidade de cópia: Normal /melhor qualidade -
Quantidade de cópias: 1-99 (sem PC) - Tamanho
máximo da cópia: Ofício/Legal (ADF e base de
scanner) - Características de cópia: Redução e
ampliação (25% - 400%) ajuste automático,

impressão frente e verso (o usuário deve digitalizar
manualmente) - Tipo de scanner: Base plana com
sensor de linhas CIS coloridos-Resolução óptica:

1200 dpi - Resolução interpolada: 1200 dpi x 2400
dpi - Profundidade de bit de cor: Cor: 48 bits de

entrada, 24 bits de saída - tons de cinza: 16 bits de
entrada, 8 bits de saída-Preto e branco: 16 bits de

entrada, 1 bit de saída - Características do Scanner:
PDF, JPEG, PNG, TIFF, Multi-TIFF, BMP

(Windows®), PICT (Mac®) - Área máxima de
digitalização: 21,6 cm x 35,6 cm - Velocidade de
digitalização: 13 segundos em preto e branco/ 28
segundos em cores PDF e tamanho A4 a 200 dpi.

garantia mínima de 12 meses.

4.703,80 28.222,80
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25 2 KIT

KIT CAIXA DE SOM 6 POL. - CAIXA DE SOM
AMBIENTE 60 W Especificações Técnicas: 200 W /

60 W RMS 03 vias: Woofer de 4” Médio de 2”
Tweeter Piezo 1” Impedância: 8 Ohm Dimensões

(mm): (H) 240 x (L) 145 x (P) 120 Suporte p/
fixação, Embalagem com 01 par. 

741,00 1.482,00

26 480211 7 UND

MICROFONE COM FIO DE MÃO -
Sensibilidade -52 dB; Impedância 600 O; XLR

saída; Frequência mínima 70 Hz e máxima 20000
Hz; Acessórios obrigatórios: adaptador, parabrisa e

saco

282,23 1.975,61

27 475684 4 UND

MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL -
sistema duplo de microfones sem fio com processo

de recepção duo-4 diversity, Receptor TRUE
DIVERSITY, Frequência de trabalho: UHF 614 a
698 MHz (Frequências homologadas pela Anatel),

Oscilador: PLL, Estabilidade 10PPM, Sensibilidade:
1.6uV @ sinad =12dB, Max. desvio de frequência:

50Hz, Relação sinal/ruído: >105dB
T.H.D.:<0.5%@1kHz, Rejeição de imagem: 85dB
típico, Rejeição de espúrios: 75dB típico, Resposta
de frequência: 40Hz a 16kHz, Alimentação: DC,

0.5A, 14V DC, Microfone multicanal SC-8, Potência
de saída: 30mW, Frequência de trabalho: UHF 614 a

698 Mhz (Frequências homologadas pela Anatel),
Emissão de espúrios: <40dB (with carrier)

Alimentação: pilhas alcalinas (recomendável)
AA1.5Vx2, Padrão polar: Super cardioide, Cápsula:

Dinâmica. 

382,68 1.530,72

28 1 UND

MESA DE SOM - Quantidade Canais: 12 UN, Tipo
Entrada: Entradas Balanceadas - Xlr E De Linha P-

10
Equalização: Gráfico De 5 Bandas + 48v Phantom

Power, Tensão Alimentação: 110/220 V,
Características Adicionais: Processador De Efeitos
Com Tela De Lcd, Acessórios: Entrada Usb Com

Display Digital, Saída Estéreo,  garantia mínima de
12 meses.

2.701,40 2.701,40

29 477982 4 UND MICROFONE LAPELA: 2 peças Microfone de
lapela sem fio para telefone (Type C), microfone

duplo sem fio para gravação de vídeo, transmissão
ao vivo, vlog, YouTube, TikTok, Facebook, zoom -
redução de ruído e plug-play. (Sem necessidade de

277,88 1.111,52
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APP/Bluetooth) (Andróide 2 peças)

30 474218 42 UND

NOBREAK
Potência mínima: 1500 VA, Tensão entrada Bivolt
automático 115/127/220V~, Tensão saída 115V,

Forma de Onda Senoidal pura, Fator de potência de
saída 0.65, Conexão de entrada Plugue NBR 14136,
Conexão de saída 5 tomadas NBR 14136, Expansão
de autonomia, Estabilizador Interno, Filtro de Linha,
Formato: Torre, Autodiagnóstico de bateria, Battery
Saver, Microprocessador DSP, (Processador Digital

de Sinais), Função TRUE RMS, Recarregador
Strong Charger, DC Start, Botão liga/desliga,

Temporizado para evitar desligamentos acidentais
e/ou involuntários, Função Mute, Inversor

sincronizado com a rede elétrica (sistema PLL),
Proteções para a carga: Queda de rede (Blackout)

Ruído de rede elétrica Sobretensão de rede elétrica,
Subtensão de rede elétrica Surtos de tensão na rede
Correção de variação da rede elétrica por degrau,

Proteções do nobreak: Sobreaquecimento no
transformador e inversor Potência excedida

Descarga total da bateria Curto-circuito no inversor,
Tempo de garantia mínima de 12 (doze) meses.

1.522,20 63.932,40

31 470245 8 UND

NOTEBOOK  15,6” - Notebook Intel core I5 de 11ª
geração de processadores Intel® Core™ com

Sistema operacional windows11 pro tela de 15,6 Full
HD 1920 x 1080 IPS, 300 nits, antirreflexo15,6” Full
HD 1920 x 1080 TN, 250 nits, antirreflexoMemória

de 2x8 GB ddr4, 3200 MHz armazenamento de
512GB SSD M.2 PCIe NVMe até 2.5 HDD até 1TB

opção de armazenamento híbrido ( HDD+SSD)
Placa de video integradabateria com duração de até 8
horas 45Wh Câmera 0.3M 720p HD wlan 802.11ac
2x2 wifi Bluetooh® 5.0 firmeware trusted Platform
Module (TPM) 2.0  sistema de áudio stereo 1,5 W
Dolby Audio™ com Sistema operacional windows
11 64Bit .Teclado numérico e touchpad portas/Slots

1 USB-C 3.2 Gen12 USB 3.2 Gen 13 USB 2.04
HDMI5 ÁUDIO combo jack fone de

ouvido/microfone6 Ethernet (RJ-45) garantia
mínima de 12 meses.

4.056,87 32.454,96
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32 480188 2 UND

NOTEBOOK -  Processador Core i3 com no
mínimo 1.6GHz, 6MB de Cache, com arquitetura de
14nm. Chipset do mesmo fabricante do processador
com 8GB de memória DDR4 SDRAM 2400MHz;

BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do
equipamento; Deverá possuir armazenamento SSD
de 256GB; Leitor de cartões SD 3.0 integrado ao
gabinete; Não deverá possuir drive de CD/DVD;

Tela de no mínimo 14” sendo aceito também telas de
15,6” widescreen 16:9, Chip gráfico integrado do

mesmo fabricante do processador; Conectividade de
rede RJ-45 10/100/1000 Mbps, Gigabit Ethernet.
Rede sem fio IEEE 802.11ac; Bluetooth 4.1; O

equipamento deve ser na cor prata; Sistema
Operacional Windows 10 Professional original e

garantia mínima de 12 meses.

3.448,32 6.896,64

33 26867 2 UND

PEDESTAL TRIPÉ PARA CAIXA DE SOM –
profissional,   Produto Com Acabamento Em Pintura

Eletrostática, Tubos De 1X1/4, Trizeta De Abs
Resistente E Reforçada, Pino De Ferro

Produto Fechado Mede 85Cm,  Altura De No
Mínimo 1,30M

262,80 525,60

34 252827 5 UND

PROJETOR  MULTIMÍDIA
Tecnologia 3lcd;Método de projeção: frontal,

traseira, montada no teto;Resolução nativa: XGA
(1024 x 768 pixels);Contraste: 15.000, reprodução

cores: até 1,07 bilhão de cores, luminosidade/brilho:
3.600 lumens em cores e 3.600 lumens em branco,
relação de aspecto: 4:4;Lâmpada tipo UHE, 210W

vida útil 6.000h e 10.000h no modo poupança;Lente
tipo foco manual, zoom fator: 1,2, índice de

projeção: 1,48 – 1.77:1, distância de projeção: 1,8m
– 2,17m (60 polegadas ecrã), tamanho da imagem:

30” – 300”, correção trapezoidal vertical: +/- 30
graus automático, correção trapezoidal horizontal:
+/- 30 graus manual;Sistema de som alto-falantes
embutidos potência 2W;Interfaces/entradas: 1 x

HDMI, 1 x VGA (D-sub 15-pinos), 1 x áudio/vídeo
composto RCA (amarelo/branco/vermelho), 1 x USB

2.0 tipo A, (memoria USB, adaptador Wi-Fi), 1 x
USB 2.0 tipo B, (USB display, mouse, controle), 1 x

adaptador Wi-Fi;Segurança: trava Kensington,
função de proteção por senha;Alimentação:

voltagem 100-240 V AC 50/60Hz;Acompanha: cabo
do VGA, bolsa de transporte, controle remoto, cabo

de alimentação, 
manual em português. garantia mínima de 12 meses.

4.547,00 22.735,00

35 339640 15 UND REFLETOR LED 500 W
alumínio e vidro- carcaça: alumínio cor preta- vida

331,18 4.967,70
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útil estimada de até 50.000 horas- voltagem: ac100-
240v (bivolt)- ângulo abertura: 120°- certificação:

ce- proteção: ip66- dimensões: 54x39x5,4cm- peso:
2,78kgitens inclusos: - 1 refletor led holofote 500w

luminária branco frio bivolt

36 150345 8 UND

REPETIDO DE SINAL WI-FI DE ALTA
POTÊNCIA

Dual band 2,4 e 5 Ghz, IEEE 802.11AC/N/G/B,
Modulação DBPSK, DQPSK,CCK,OFDM,

Segurança Wireless 64/128 bit
WEPWPA/WPA2,WPA-PSK/WPA2-PSK

(TKIP/AES), Interface LAN Port 1x 10/100, 4x
Antenas 3dBi, Alimentação 110-220v. garantia

mínima de 12 meses.

733,33 5.866,64

37 473387 5 UND

ROTEADOR WI-FI - TIPO LINHA: LP 
Protocolo Lan: Tcp/Ip, Nat, Dhcp, Dns, Pap, Chap,
Protocolo Wan: Tcp/Ip, Nat, Dhcp, Dns, Pap, Chap,

Velocidade: 2.048 MBPS, Tensão Alimentação:
110/220 V, Recurso Segurança: Sem Fio, Memória

Ram: 96 MB, Memória Cache: 128 MB, Tipo
Arquitetura: Single Board. garantia mínima de 12

meses.

348,87 1.744,35

38 480490 5 UND

TV LED 50”; opcional full; com conversor digital;
entradas HDMI e USB; opcional WI-FI; borda fina;
acompanhada de controle remoto e cabo HDMI com
no mínimo 15m de comprimento; entrada 100 – 240

vca/60Hz; taxa de atualização mínima de 120Hz;
tela plana com led de 50”; borda inferior a 1cm;

conectividade com a internet; resolução 4K UHD de
3840 × 2160 pixels; 01 entrada USB; 02 entradas

HDMI; sistema de cor PAL-M, PAL-N e NTSC; 01
entrada RF para TV aberta, 01 entrada RF para TV a

cabo; 01 entrada de AV e 01 entrada de vídeo
componente. Todos os componentes de hardware e
software requeridos para atender as funcionalidades

exigidas no item, serão considerados como parte
integrante da solução a ser instalada e deverão ser
fornecidos sem ônus adicional para a Contratante.

Garantia mínima de 12 (doze) meses.

3.141,00 15.705,00

39 600392 1 UND

TRIPÉ SUPORTE PROFISSIONAL PARA
TELESCÓPIO E CELULAR -   Tripé Profissional
Alumínio Celular e Câmera fotográfica com Nível

1,37m, modelo universal grande e reforçado.
Adaptado para qualquer modelo de câmera e celular.
Tamanho aproximado do tripé: 1,37m, Cor: prata e

preto, Composição: alumínio e abs. 

286,68 286,68
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40 602318 3 UND

TELA DE PROJEÇÃO
Tela de Projeção Dobrável 150, Translúcida com as
seguintes especificações: Medindo A 2930 x B 2160
mm área útil de projeção; Distância do Piso mínimo
D 250 mm e Máximo E1300 mm; Tela profissional;

Armação em alumínio, dobrável (com tripé);
Fixação da tela no quadro com botões de pressão;

Bordas pretas limitando a área de projeção;
Acondicionamento da tela e armação em case

alumínio; Tecido confeccionado em laminado de
PVC próprio para retroprojeção

(projeção frente e verso).

1.549,60 4.648,80

TOTAL R$ 514.135,48

1.2.1.  Os  itens,   com  exceção  do  item  19,  destinam-se  à  participação  EXCLUSIVA de
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor
Individual – MEI, conforme previsão da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores,
sem prejuízo da sua participação nos demais itens não exclusivos.

1.3. Com fundamento no inciso III, do artigo 49, da Lei Complementar 123/2006, entendemos
que não deve ser estabelecida, neste certame, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, para o item 19, em função das
seguintes razões:

a)  exigência  de  melhor  aproveitamento  dos  recursos  financeiros  disponíveis,  dadas  as
vantagens advindas da economia de escala gerada pela contratação e adjudicação dos bens em
conjunto. Assim sendo, quanto maior o quantitativo licitado para o item, menor poderá ser o
custo do produto, já que em aquisições e compras em maiores quantidades normalmente são
obtidos descontos substanciais, gerando benefícios à Administração;

b) atendimento ao princípio da eficiência, alçado à condição de princípio da Administração
Pública pela Emenda Constitucional nº 19/1998, em razão do qual deve-se objetivar sempre
maior  qualidade  e  economicidade  dos  atos  e  procedimentos  administrativos,  de  modo  a
melhorar a relação custo/benefício nos trabalhos executados no órgão público;

c)  alcance  do  objeto  com racionalidade  administrativa,  o  que  implica  na  necessidade  de
medição dos custos administrativos envolvidos no processo de obtenção dos bens pretendidos.
Nesse sentido, a subdivisão do objeto poderia gerar distorções diversas, como maior número
de contratos  a  administrar  ou contratação de  bens  com marcas/modelos  diferentes,  o  que
dificultaria, por exemplo, a fiscalização da contratação.

1.4. O contrato será dispensado, uma vez que trata-se de compra com entrega imediata e
integral dos bens, conforme estabelece o art. 62, § 4º da Lei nº 8.666/93.
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2. DAS AMOSTRAS

2.1.  A Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  não solicitará amostra  dos  objetos  da
presente licitação.

3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos  compatíveis  com o objeto  desta  licitação,  ou  com o item pertinente,  por  meio  da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

4.1. A aquisição de equipamentos de informática, áudio e vídeo, se faz necessária para atender
a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social por meio do Centro de Referência
Especializada de Assistência Social  – CREAS, Abrigo Casa Lar,  Centro de Referência da
Assistência  Social  –  CRAS,  Centro  de  Convivência  do  Idoso  –  CCI,  Programa   Bolsa
Família-PBF, Setor Administrativo e Unidades Beneficiárias de Emenda (Associação Espírita
Beneficente Lar de Abigail, Casa do Vovo Augustinho Batista Veloso e APAE -Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais), os quais atendem respectivamente:

4.1.1. CREAS na orientação e acompanhamento a família com um ou mais de seus membros
em  situação  de  ameaça  ou  violação  de  direitos.  Compreende  atenções  e  orientações
direcionadas  para  a  promoção  de  direitos,  a  preservação  e  o  fortalecimento  de  vínculos
familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento da função protetiva das famílias
diante do conjunto de condições que as vulnerabilizam e/ou as situações de risco pessoal e
social;

4.1.2.  Abrigo  “Casa  Lar”,  atende  as  demandas  voltados  para  a  garantia  dos  direitos
desenvolvidos integral às crianças;

4.1.3. CRAS é uma Unidade Pública estatal descentralizada da policita de Assistência Social,
responsável pela organização e oferta de serviços da proteção social básica do Sistema Único
de Assistência Social (SUAS), os quais se norteiam por prevenir situações de risco, por meio
do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e o fortalecimento de vínculos afetivos,
relacionais  e  de  pertencimento,  situando  a  família  em situações  de  vulnerabilidade  como
sujeitos da proteção social. Estes serviços estão estabelecidos pela tipificação nacional dos
serviços socioassistenciais, aprovada pelo Conselho nacional de Assistência Social através da
resolução  nº  109/09,  estabelecendo  como  público  do  CRAS  as  crianças,  adolescentes,
mulheres,  idosos  e  seus  familiares  que  participam  de  encontros  semanais,  como  SCFV
(Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos),  Programa  de  atenção  integral  á
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família – PAIF e das oficinas ofertadas, como oficina de dança, música, capoeira, artesanato,
entre outras,

4.1.4. PBF contribui para a superação da pobreza, em três eixos de atuação: Transferência
direta de renda às famílias, que permite o alívio imediato da situação de pobreza; Ampliação
do acesso a serviços públicos que representam direitos básicos nas áreas de Saúde, Educação
e  Assistência  Social,  por  meio  das  condicionalidades,  contribuindo  para  que  as  famílias
rompam o ciclo intergeracional de reprodução da pobreza; Coordenação com outras ações e
com outros programas dos governos, nas suas três esferas, e da sociedade, de modo a apoiar
as famílias para que superem a situação de vulnerabilidade e pobreza. 

4.1.5.  CCI  destina-se  ao  desenvolvimento  de  atividades  de  atenção  ao  ao  idoso  e  suas
famílias,  voltadas  à  qualidade  de  vida,  a  convivência  social,  à  promoção da  cidadania,  à
participação social e integração intergeracional dos usuários, através de oficinas semanais de
dança, música, atividades esportivas, artesanato e outras que se fizerem necessárias de acordo
com a percepção da equipe técnica de Referência do CRAS;

4.1.6. Setor Administrativo de Assistência Social atende as demandas de outros setores como:
Casa dos Conselho, Conselho Tutelar, Procon e Nossocredito;

4.1.7. LAR DE ABIGAIL atendendo 120 (cento e vinte) crianças de até três anos, onze meses
e vinte e nove dias, bem como suas famílias, totalizando  aproxidamente 400  benefíciarios. O
atendimento  se  dá  através  dos  Projetos  -  Educação:  “Estimulação  Precoce-  Inteligência
Emocional e Cognitiva”, onde desenvolvem-se ações que possibilitam a criança vivências que
fortaleçam a  autoestima  e  o  desenvolvimento  integral  de  suas  capacidades;  atividades  de
lazer, recreação e educacional, com atenção especial aquelas com baixo peso. - Assistência
Social: “O melhor é viver em família - aperte mais esse laço”, que visa o fortalecimento dos
laços familiares através de palestras educacionais, visitas domiciliares feitas por Assistente
Social, reuniões de pais, oficinas terapêuticas, e a construção do Plano de Qualidade de Vida. 

4.1.8. CASA DO VOVO atende atualmente 23 (vinte e três) idosos e possui capacidade de
atendimento  de  30  (trinta)  idosos,  sendo  a  única  Instituição  de  Longa  Permanência  para
Idosos (ILPI) no Município de Nova Venécia, regularmente constituída, com reconhecimento
filantrópico e com capacidade técnica e estrutural para prestar  serviços socioassistênciais de
proteção especial de alta complexidade aos idosos;

4.1.9. APAE desenvolve projetos e ações continuadas em parceria com a sociedade e o poder
público Municipal, Estadual e Federal, tendo capacidade de atendimento de até 105 (cento e
cinco)  pessoas  com  deficiência   e  suas  famílias.  Os  projetos  e  ações  continuadas
desenvolvidas atendem a área de assistência social, educação e saúde, ofertando atendimentos
específicos na unidade e, sendo o caso, encaminhamentos para a rede municipal das áreas
afins. 
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4.2. A aquisição visa dotar as unidades solicitantes dos equipamentos os quais irão supri-las e
aparelhá-las,  proporcionando  condições  para  melhor  desenvolver  as  suas  atividades
favorecendo  a  resultados  mais  efetivos.  E  também em virtude  de  reposição  de  bens  que
encontram já com uma utilização bem antiga e desgastada, já não atendendo de forma ideal as
necessidades de uso das unidades. 

4.3. A estimativa do quantitativo mínimo a ser adquirido para renovação dos equipamentos,
foi baseada na solicitação dos serviços, programas e manutenção da secretaria, bem como
estimado nos Espelhos da Programação das Emendas. 

4.4. Salientamos que a aplicação dos recursos poderá ocorrer somente até 31/12/2023. Sendo
assim, solicitamos com máxima urgência o procedimento licitatório.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.1. Os bens a serem adquiridos para fins e efeitos do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002 e art.
3º, inciso II do Decreto Federal nº 10.024, de 2019, caracterizam-se como bens comuns, pois
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por
meio de especificações usuais no mercado.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo  MENOR PREÇO
POR ITEM, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.

7.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da proposta de
preços e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências do Edital, houver ofertado o
menor preço para o fornecimento do objeto da licitação.

7.3.  As  licitantes  deverão  apresentar  proposta  que  contemple  todos  os  custos  para  o
fornecimento do objeto.

8. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1.  Os  itens  deverão  ser  entregues  no  prazo  de  até  15   (  quinze  )  dias  úteis  ,   após  o
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento,  expedida  pela  Divisão  de  Compras,
acompanhados da respectiva Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da “Autorização de
Fornecimento”,  EM REMESSA   ÚNICA  ,  na  Secretaria Municipal  de Assistência Social,
situada na Av. Belo Horizonte, nº 123, Bairro Filomena – Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000,
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Telefone:  (27)  9.8152-0234,  das  08h00min  às  10h00min  e  13h00min  às  16h00min,  de
segunda a sexta-feira, por conta da empresa vencedora da licitação.

8.2.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

8.3.  Os bens  poderão ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de  10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

8.5.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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8.6.  No  caso  de  ocorrência  de  motivo  de  força  maior  que  venha  a  impossibilitar  o
cumprimento  do  referido  prazo  de  entrega,  a  Contratada  deverá  comunicar  por  escrito  à
Secretaria Municipal de Assistência Social tal ocorrência, indicando a data em que efetivará
a entrega, não podendo o adiamento ser superior a 10 (dez) dias úteis.

8.7. A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o
Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.

8.8. A Contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a ser
observados após o recebimento dos materiais, nos termos do Código Civil,  observadas as
disposições deste Termo de Referência e do Edital.

8.9. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento e entrega
dos materiais.

9. DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.1.2.  verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivo;

9.1.3.  comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4.  acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  Termo  de  Contrato,  bem  como  por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local  constantes  no Termo de Referência  e  seus  anexos,  acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;

10.1.1.1.  O  objeto  deve  estar  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com uma  versão  em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

10.1.2.  responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.3.  substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  da entrega,  os  motivos  que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a
devida comprovação;

10.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde  que  sejam observados  pela  nova pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1.  A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante,  por intermédio da
Secretaria de Assistência Social,  deste Município, de forma a fazer cumprir rigorosamente
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as  especificações,  prazo,  proposta  e  condições  deste  Termo  de  Referência  e  do  Edital
licitatório.

13.2.  Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

13.3. Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato os
servidores, designados pela  Secretaria de Assistência Social  para esta finalidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SECRETARIA

TITULAR SUPLENTE

SERVIDOR Andrevania de Lima Mayara Bis

Nº MATRÍCULA 73819 200200

CARGO Atendente Atendente

VÍNCULO Efetivo Designação Temporária

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CASA LAR

TITULAR SUPLENTE

SERVIDOR Francielly Ricardo Dias Samyra Guedes de Souza

Nº MATRÍCULA 76182 200147

CARGO Auxiliar Administrativo Coordenador Atendimento Institucional

VÍNCULO Efetivo Comissionado

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS

TITULAR SUPLENTE

SERVIDOR Kamila Ribeiro Francischetto Bruna Kruger Wutke Silva

Nº MATRÍCULA 200007 200350

CARGO
Operador de sistema em programas

sociais
Aux. Administrativo

VÍNCULO Efetivo Designação tempóraria

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CCI

TITULAR SUPLENTE

SERVIDOR Jani Coutinho Santos Fabriciane Claudino De Sousa
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Nº MATRÍCULA 73891 200378

CARGO Trabalhador Braçal Aux. Administrativo

VÍNCULO Efetivo Designação Tempóraria

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS

TITULAR SUPLENTE

SERVIDOR Eufrazia Mazocco Cristiani Manzoli

Nº MATRÍCULA 68510 69506

CARGO Atendente Escriturária

VÍNCULO Efetivo Efetiva

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CADASTRO UNICO

TITULAR SUPLENTE

SERVIDOR Sueli Alves da Silva Erlane Silva Souza Bettim 

Nº MATRÍCULA 73866 200222

CARGO Atendente Coordenador de Gestão do Cadastro Único

VÍNCULO Efetivo Comissionado

13.4. O(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização da execução do
Contrato será(ão) nomeado(s) através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito.

13.5.  A fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.6.  O representante  da  Administração  anotará  em registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

14. DO   PAGAMENTO  

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º,
da Lei nº 8.666, de 1993.
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14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.5.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

14.7.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como  ocorrências  impeditivas  indiretas,  observado  o  disposto  no  art.  29,  da  Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.10.  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
contratada a ampla defesa.

14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao SICAF.

14.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
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relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da
contratante.

14.12.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

14.12.1.  A Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.13.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de alguma forma, para tanto,  fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

15.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e  mediante solicitação da contratada,  os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

1  3.     DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

17. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

17.1.  O  prazo  de  garantia  contratual  dos  bens,  complementar  à  garantia  legal,  é  de,  no
mínimo, 12 (doze) meses para os itens 1, 2, 3, 4, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20,
21, 22,  24, 28, 30, 31, 32, 34, 36, 37 e 38, e de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses para o
item 5,  ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

17.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

17.3.  A  garantia  abrange  a  realização  da  manutenção  corretiva  dos  bens  pela  própria
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específicas.

17.4.  Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os  defeitos
apresentados pelos  bens,  compreendendo a substituição  de  peças,  a  realização de  ajustes,
reparos e correções necessárias.

17.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade  e  desempenho  iguais  ou  superiores  aos  das  peças  utilizadas  na  fabricação  do
equipamento.

17.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data
de  retirada  do  equipamento  das  dependências  da  Administração  pela  Contratada  ou  pela
assistência técnica autorizada.
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17.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada,
aceita pelo Contratante.

17.8.  Na  hipótese  do  subitem  acima,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter  provisório  pelo  Contratante,  de  modo  a  garantir  a  continuidade  dos  trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

17.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos,
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

17.10.  O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garantia  será  de
responsabilidade da Contratada.

17.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele  fixado  no  contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de
descumprimento  de  alguma  de  suas  condições,  mesmo  depois  de  expirada  a  vigência
contratual.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.5. Cometer fraude fiscal;

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

18.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para à Contratante;

18.2.2.  Multa  moratória  de  0,33% (trinta  e  três  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

18.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

18.2.4.  Em caso  de  inexecução parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo percentual  do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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18.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

18.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município pelo prazo de
até cinco anos;

18.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 18.1
deste Termo de Referência.

18.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.5, 18.2.6 e 18.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.

18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

18.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

18.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

18.5.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

18.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

18.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

18.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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18.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade,  se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

18.10.  A apuração e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

18.11.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público.

19. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

19.1.  O  valor  máximo  previsto  das  despesas  com  a  presente  aquisição/contratação  está
estimado  em  R$   514.135,48 (quinhentos e quatorze mil, cento e trinta e cinco reais e
quarenta e oito centavos) tendo por referência a média dos preços constantes no relatório de
cotação de preços.

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1. Os recursos para aquisição do objeto do presente Termo de Referência correrão por
conta de dotação orçamentária descrita no orçamento do exercício de 2023, conforme segue:
LAR DE ABIGAIL  Emenda Nº 320390820220002
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa – 0075 – PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
Projeto/Atividade – 070003.0824300751.003 - Aquisição de Bens Móveis e Equipamentos em Geral 
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Fonte de Recurso:  166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000339
Conta: 87 - 36.537

CASA DO VOVO - Emenda nº 320390820220003
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 241 – Assistência ao Idoso
Programa – 0076 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Projeto/Atividade – 070003.0824100761.003 - Aquisição de Bens Móveis e Equipamentos em Geral 
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Fonte de Recurso:  166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000332

Conta: 88 - 37.015

APAE - Emenda nº 320390820220003
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 242 – Assistência ao Portador de Deficiência
Programa – 0076 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Projeto/Atividade – 070003.0824200761.003 - Aquisição de Bens Móveis e Equipamentos em Geral 
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Fonte de Recurso:  166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000335
Conta: 88 - 37.015

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 244 – Assistência Comunitária
Programa – 0075 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Projeto/Atividade – 070003.0824400752.204 - Manutenção do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo
Fonte de Recurso:166000000000 -  Transferência  de Recursos  do Fundo Nacional  de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000377
Ficha: 0000373

Centro de Convivência do Idoso
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 241 – Assistência ao Idoso
Programa – 0075 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
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Projeto/Atividade  –  070003.0824100752.010  -  Manutenção  dos  Serviços  de  Convivência  e
Fortalecimento de Vinculos (SCFV)
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo
Fonte de Recurso:166000000000 -  Transferência  de Recursos  do Fundo Nacional  de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000330
Ficha: 0000326

Centro de Referência  Especializada de Assistência Social - CREAS
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 244 – Assistência Comunitária
Programa – 0076 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Projeto/Atividade –  070003.0824400762.011 - Manutenção do Centro de Referência Especializado
de Assistência Social - CREAS
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo
Fonte de Recurso:166000000000 -  Transferência  de Recursos  do Fundo Nacional  de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000385
Ficha:  0000381

PROGRAMA  BOLSA FAMILIA - IGD-PBF
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 244 – Assistência Comunitária
Programa –  0078 – INCENTIVO A GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA  BOLSA
FAMILIA - IGD-PBF
Projeto/Atividade – 070003.0824400782.205 - Manutenção do Programa Bolsa Família - PBF
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo
Fonte de Recurso:166000000000 -  Transferência  de Recursos  do Fundo Nacional  de Assistência
Social - FNAS
Ficha: 0000401
Ficha: 0000397

Abrigo Casa Lar
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO – 08 – Assistência Social
Subfunção – 244 – Assistência Comunitária
Programa – 0076 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
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Projeto/Atividade – 070003.0824300762.005 - Manutenção do Abrigo Casa Lar
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo
Fonte de Recurso:  166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS
Fonte  de  Recurso:  150000000000  -  Recursos  não  vinculados  de  Impostos  e  Transferência  de
Impostos
Ficha: 0000347
Ficha: 0000342

Manutenção das Atividades da Secretaria
ÓRGÃO – 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 001 -COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 
FUNÇÃO – 04 – Administração
Subfunção – 122 – Administração Geral
Programa – 0071 – Gestão Assistencial 
Projeto/Atividade – 070001.0412200712.039 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Fonte  de  Recurso:  150000000000  -  Recursos  não  vinculados  de  Impostos  e  Transferência  de
Impostos
Ficha: 0000292

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1.  Naquilo  que  for  omisso  o  presente  Termo  de  Referência,  reger-se-á  pelo  Decreto
10.024/2019 e pelas Leis nºs 10.520/2002 e 8.666/1993.

Nova Venécia – ES, 11 de Agosto de 2023.

FERNANDA SILVA FALCÃO
Assistente Jurídico

Matrícula nº 200214

JOICE JUCELIA FÁVERO
Subsecretária Municipal de Assistência Social

Decreto nº 18.612 de 02/05/2023
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APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE:

Aprovado pela autoridade competente, Sra. Herileny Teresa Pratte do Nascimento Borges,

Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Nova Venécia/ES.

Em:  11 de Agosto de 2023.

HERILENY TERESA PRATTE DO NASCIMENTO BORGES
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto n°  15.863 de 04/01/2021
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ANEXO II DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES,

Razão Social:
CNPJ:
Endereço Completo:
CEP:
Fones / Fax:
E-mail:
Site Internet:

Optante SIMPLES: (  ) SIM   (  ) NÃO

A  empresa  _____________  submete  a  apreciação  de  Vossa  Senhoria,  a  proposta  em
conformidade com o Edital em epígrafe.

Objeto:  Aquisição  de  equipamentos  de  informática,  áudio  e  vídeo,  para  suprir  as
necessidades  desta  Secretaria,  serviços  e  programas,  e  em atendimento  as  Unidades
Beneficiárias de Emenda Parlamentar (Associação Espírita Beneficente Lar de Abigail,
Casa do Vovo Augustinho Batista  Veloso e  APAE -Associação de Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais)  destinados a modernizar,  padronizar e  suprir as  deficiências  atuais  de
diversos equipamentos em geral

Obs.: Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no
COMPRASNET – CATMAT e as especificações constantes deste Edital prevalecerão,
para todo fim de direito, as constantes deste EDITAL, em consonância ao Princípio da
Vinculação ao Ato Convocatório.

ITEM QUANTIDADE UNID. ESPECIFICAÇÃO/ DESCRIÇÃO
MARCA/

FABRICANTE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ................... (.............por extenso.............).
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VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da presente proposta de preços é de 60
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

PRAZO DE ENTREGA: O objeto deverá ser entregue no prazo de até 15 (QUINZE) dias
úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento, conforme quantidades estabelecidas na
respectiva solicitação ou instrumento equivalente.

PRAZO DE GARANTIA/VALIDADE: As licitantes deverão fornecer garantia conforme
exigido no Termo de Referência (anexo I).

DECLARAÇÕES:

1 - Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação.

2 - Declaramos expressamente que aceitamos todas as exigências do Edital e de seus
Anexos.

Dados do Representante da Empresa para assinatura do   Contrato  :

Nome:
Cargo:
Nacionalidade:
Estado civil:
Profissão:
Endereço Completo:
CEP:
Fone / Fax:
E-mail:
Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:
CPF:

Dados Bancários da Empresa:

Banco:
Agência:
Conta:

Dados do Contato com a Empresa:

Nome:
Cargo:
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Endereço Completo:
CEP:
Fone / Fax:
E-mail:

Em ....... de ................................. de 2023.

.....................................................................................
(nome e assinatura do responsável legal)

(carteira de identidade - número e órgão emissor)

OBSERVAÇÕES:

1) O modelo acima é somente de referência, devendo constar todas as exigências contidas no
item 6 e subitens (Do preenchimento da proposta) e demais especificações descritas no Edital
de Pregão Eletrônico nº 003/2023.

2) Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com a Equipe de Pregão
no endereço e telefone descritos no rodapé deste Edital.
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